
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

L. E 1 NO H . 5 7 4 / 9 E 

"ORÇA A R E C E I T A E F-IXA A DESPESA DA 

FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLÜG ICÜ CALDAS 

J Ú N I O R F'ARA O E X E R C Í C I O DE Í 9 9 3 " 

S I L V I O H I Ü U E L FOFONKA, Fh 'e fe ; i . t o 

Mu i í ; i . c ip íÁ l (Je S a n t o A n t o i i i u da F-'at: i u l h a j 

n ü u s o d a s a t v :i. b u :i. ç. ü e s q u e 11-,̂  <» a o 

c u n f e v i d a s p u r L e i . 

FAÇO SABER , q u e a C a m a r a M u n i c i p a l 

a p r u v ü u e e u s a n c i o n o a s e g u i n t e L e i : 

llGÜ i 9 H R e c e i t a da FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPÜLOGICO CALDAS J Ú N I O R , 

p a r a o e x e r c í c i o de i 9 9 3 , é o r l a d a em C r f 1 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

( c e n t ü e o i t e n t a m i l h õ e s de c r u z e i r o s ) , e s e r á a r r e c a d a d a 

de c o n f o r m i d a d e com a 1 ea i s l ai;;:ao v i g e n t e , o b e d e c e n d o a 

c l a s s i f i c a i , : a o g e r a l : 

RECEITAS CORRENTES 

T r a l i s F e r ê n c i a s C o r r' e n t e s ..Cr$ i80.000.000,00 

llGÜ ee • H D e s p e s a da FUNDAÇÃO MUSEU ANTROPOLOGICO CALDAS J Ú N I O R , 

p a r a o e x e r c í c i o de Í 9 9 3 , é f i x a d a em C r f 1 8 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 

( c e n t o e o i t e n t a m i l h t í e s de c r u z e i r o s ) , e s e r á r e a l i n a d a 

de c o n f o r m i d a d e com o s q u a d r o s d a s d o t a g : o e s p o r ó r g ã o s e 

r e s p e c t i v a s u n i d a d e s o r 4:ament á r i a s a n e x a s que f i c a f a n e n d o 

p a r t e i n t e g r a n t e d e s t a L e i . 

fIGÜ 39 - F i c a o F - ' r e f e i t o a u t o r i z a d o , d e c o n f o r m i d a d e com o a r t i g o 

7í2, 4 e e 43 da L e i F e d e r a l nS 4 . 3 8 0 / 6 4 , a : 

I •••• A b r i r C r é d i t o s S u p l e m e n t a r e s a t é o l i m i t e d e 10% ( d e a 

P or c en t o ) d a d e s p e s a t o t a 1 a u t o r i a . 

... j . . . . 



t i i 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

IGÜ 49 - Esta Lei, revogadas as disposições em contrário, entrar 
em viyor a partir de 01 de janeiro de i993. 

CIE HÜ PREFEITO ilUNiCIPAL, ES de dê íembr o de 1998. 

liSTRE-SE E COHUNiQUE-SE 
SIL V tu M1T3 U Urf ÚPO hlK A 

4ÍLe"f'tíi t o /lu.Iiic ipa 1 

IIANOV&IL AE HEMÍROS 
üe Adfflirixstra(,:áo 

' ! 


